
Recebido em : 1 4 /0 3 /2 0 2 2  
Aprovado em : 2 7 /0 4 /2 0 2 2

d o s s iê

ACESSO À JUSTIÇA: ATUAÇÃO 
COOPERATIVA EM UM CENÁRIO DE 

MÚLTIPLAS PORTAS

ACCESS TO JUSTICE: COOPERATIVE PERFORMANCE IN  
A MULTIDOOR SCENARIO

Gisele Luiza Soares Moura 
M es tranda em Adm inistração Pública p ela Fundação João Pinheiro.

Simone D ufloth
D outora em Ciên cias da Informação p ela Universidade Federal de M inas Gerais

S U M Á R IO : In trodução . 1. C ontex tualização: a 
crise do Poder Judiciário. 2. Acesso à justiça: sistema 
multiportas. 3. Sistema multiportas no Brasil: aspectos 
conceituais e normativos. 4. D ireito adm inistrativo 
concertado: consensualismo na Administração Pública. 
5. Conclusão. Referências.



126 Revista da AGU, Brasília-DF, v. 21, n. 03, 125-154, ju l./set. 2022 — DOSSIÊ

RESUMO: O objetivo deste artigo é analisar o acesso à justiça em um  
contexto mais amplo, sob a ótica do uso de métodos alternativos (adequados) de 
solução de conflitos, bem como a importância da atuação conjunta de diversos 
atores, como os entes públicos, na consolidação dos métodos autocompositivos, 
notadam ente a conciliação e a mediação. Para m elhor compreensão da 
questão em estudo, foi utilizado primordialmente o tratamento descritivo, 
mediante revisão da literatura e pesquisa documental. Ademais, para entender 
o contexto da autocomposição no Brasil, foram analisados os principais 
diplomas legais, os CEJUSCs existentes na Justiça estadual, bem como o 
ambiente de parcerias, em especial com entes públicos, no qual as atividades 
autocompositivas ocorrem. Na esfera da Adm inistração Pública, foram 
retratadas as iniciativas já  existentes de solução administrativa de conflitos. 
As perspectivas são como peças de um quebra-cabeças que, juntas, permitem a 
visualização do cenário de forma mais ampla, mas a partir das peculiaridades 
individualmente observadas. Sob diferentes ângulos, a atuação dos entes 
públicos viabiliza e torna mais concreta a ampliação do uso de métodos 
extrajudiciais de solução de controvérsias.

PALAVRAS-CHAVE: Acesso à justiça. Sistema M ultiportas. A D R 
(Solução A lterna tiva  de Conflitos). Conciliação. M ediação. D ire ito  
A dm inistrativo Concertado.

ABSTRACT: T he aim of this article is to analyze access to justice in 
a broader context, that is, from the perspective of the use of alternative 
methods of conflict resolution, as well as the im portance ofjo int action 
by various actors, such as public entities, in the consolidation of self- 
composing methods, notably to conciliation and mediation. T he present 
study aims to approach the phenomenon through a clear language so 
that the citizen understands the presented, since it is a recent theme 
and of in terest to society given the crisis of the Judiciary. To b etter 
understand the question under study, descriptive treatm ent was primarily 
used, through literature review and docum entary research. In  addition, 
to understand the context of self-composition in Brazil, the main legal 
diplomas, the C EJU SC s ex isting  in  the S tate C ourt, as well as the 
partnership environment, especially w ith public entities, in which self- 
composition activities take place, were analyzed. In the sphere of public 
administration, existing initiatives for adm inistrative conflict resolution 
were focused. Perspectives are like pieces of a puzzle that together allow 
visualization of the scenario more broadly, but from  the individually 
observed peculiarities. From  different angles, the perform ance of public 
entities makes possible and m ore concrete the expansion of the use of 
extrajudicial methods of dispute resolution.
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INTRODUÇÃO

O presente artigo  analisa o acesso à justiça, o qual abrange tanto a 
ótica da Justiça estadual e das parcerias celebradas, sobretudo com entes 
públicos, quanto as iniciativas consensuais de resolução de conflitos na 
esfera adm inistrativa.

Considerando que o conflito é inerente à vida em sociedade, 
é relevante pensar em outras formas de lidar com as desavenças, 
bem como sobre as vias possíveis para solucioná-las. Nesse sentido, 
existem métodos alternativos (adequados de solução de conflitos). 
Cumpre esclarecer que existem dois métodos para a solução de 
controvérsias, quais sejam o autocompositivo e o heterocompositivo.

A distinção entre tais modelos é fundada em como ocorre 
a decisão, se mediante consenso ou adjudicação. No método 
heterocompositivo, há intervenção de um terceiro imparcial que 
imporá a sua decisão às partes. É o que ocorre na Justiça tradicional 
e na arbitragem, nas quais o julgamento compete ao juiz e ao árbitro, 
respectivamente.

Por sua vez, nos métodos autocompositivos, os participantes 
são diretamente responsáveis pela solução do conflito, como na 
negociação, na mediação e na conciliação e, ainda que haja a 
colaboração de um terceiro, não lhe cabe decidir a questão suscitada. 
Nesse método, ao se proporcionar maior abertura para o diálogo, há 
valorização da cidadania e empoderamento dos cidadãos.

P ara  m elhor com preensão do fenômeno em estudo, foi utilizado, 
prim ordialm ente, o tratam ento descritivo, m ediante revisão da literatura 
e pesquisa docum ental, bem  como a organização do tex to  em cinco 
seções.

A primeira seção almeja entender a crise do Poder Judiciário. 
A segunda expõe aspectos conceituais do acesso à justiça em um 
cenário de múltiplas portas. Na terceira seção, por sua vez, retrata- 
se o cenário do sistema multiportas no Brasil, com abordagem do 
contexto normativo. A quarta seção apresenta o direito administrativo 
concertado e o ambiente de consensualismo na Administração Pública.
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Por fim, na quinta seção, são apresentadas algumas conclusões sobre 
o estudo realizado.

1. CONTEXTUALIZAÇÃO: A CRISE DO PODER JUDICIÁRIO

O Poder Judiciário brasileiro experim enta um  grau de litigiosidade 
significativo, pois, segundo dados divulgados pelo Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), fechou o ano de 2019 com 77,1 milhões de processos 
em tram itação — demandas que aguardavam  algum a solução definitiva 
(BRASIL, 2020, p. 93). Ademais, “nos últim os oito anos (2011 — 2019), o 
volume processual cresceu em proporção às despesas” e, assim, as despesas 
totais do Judiciário contabilizaram R$ 100,2 bilhões em 2019, o que indica 
um  acréscimo de 2,6% em relação ao ano anterior. Significa dizer que 
em 2019 o custo pelo serviço jurisdicional representou, por habitante, o 
valor de R$ 479,16 (R$ 10,70 a mais do que 2018) e 1,5% do PIB nacional
(BRASIL, 2020, p.74).

Sobre a duração dos processos, o “tempo médio do acervo [processos 
pendentes de decisão] do Poder Judiciário foi de 5 anos e 2 meses” em 
2019 (BRASIL, 2020, p. 187). Para “receber um a sentença, o processo 
leva, desde a data de ingresso, quase o triplo de tempo na fase de execução 
(4 anos e 3 meses) comparada à fase de conhecimento (1 ano e 7 meses)” 
(BRASIL, 2020, p. 184), o que representa maiores dificuldades para se 
concretizar a sentença proferida (fase de execução) do que de se obter uma 
decisão (fase de conhecimento).

O excesso de dem andas na Justiça, combinado com um  sistem a 
ex trem am ente m oroso, revela a pouca capacidade dos órgãos de dar 
vazão ao grande estoque processual existente. Essa capacidade pode ser 
m ensurada a p a r tir  do núm ero de novos casos em relação ao quantitativo 
finalizado no ano. Em  2019, ta l índice foi de 68,5% e indica o grau  de 
dificuldade dos Tribunais em lidar com o estoque de processos (BRASIL,
2020, p. 112).

D e acordo com o estudo realizado pelo In s titu to  de Pesquisas 
Econômicas Aplicadas (IPEA), no âmbito do Sistema de Indicadores de 
Percepção Social (SIPS), em novembro de 2010, sobre a percepção que o 
cidadão possui sobre o Judiciário, restou constatada que a avaliação é abaixo 
da média e envolve questões que ultrapassam  a simples discussão sobre 
produtividade. É notório que “os entrevistados da pesquisa apresentam  
um a avaliação geral bastante crítica da justiça” e, de zero a dez, a média 
é de 4,55 (IPEA, 2010, p. 5).
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Segundo Sadek (2014), a não sinalização da redução do número 
de novas demandas ajuizadas aliada ao quantitativo de ações em 
trâmite no país indicam um grau de litigiosidade sem precedentes 
nas democracias ocidentais (SADEK, 2014, p. 59- 60). Tal cenário, 
combinado com o modelo tradicional de solução de conflitos, favorece 
a multiplicação de demandas e, consequentemente, o agigantam ento do 
Judiciário. Isso contribui para  que a efetividade da tutela jurisdicional 
seja reduzida, bem  como para o não atendim ento das demandas no tempo 
e modo esperados. Não é demais ressaltar que o volume processual não 
indica, por si só, a universalização do acesso à justiça, um a vez que há 
grandes litigantes e, por isso, a concentração de processos em algumas 
pessoas jurídicas.

A democratização do acesso à justiça representa mais do que apenas 
reduzir o volume de demandas em curso no Judiciário e garantir a razoável 
duração dos processos (celeridade). O pano de fundo em questão é o 
pleno exercício da cidadania e o aum ento do acesso aos direitos pelos 
cidadãos, por meio da construção de soluções igualitárias, justas e efetivas 
(M OURA,2020, p.123).

Nesse sentido, segundo pesquisa da AMB, “O Uso da Justiça e o 
Litígio no Brasil”, realizada em 2015, o poder público municipal, estadual 
e federal foi responsável pela m aior parte  das ações iniciadas no 1° Grau 
de jurisd ição  em oito de 11 estados pesquisados. R estou apurado que 
a Fazenda, no polo ativo, representou 71% dos processos ajuizados no 
T JD F T , enquanto os municípios no T JR S  corresponderam  a 67%. De 
igual modo, no TJBA, o setor público (representado por três atores no 
polo ativo) foi responsável por 50% dos processos distribuídos no período 
de 2010 a 2013 (AMB, 2015, p. 18).

Em consonância, o Relatório Supremo em Ação, de 2018, 
constatou que a União e o INSS foram os dois maiores litigantes tanto 
no polo ativo quanto no passivo (BRASIL , 2018, p. 45). Verifica-se, 
portanto, a concentração de grande volume processual em alguns 
poucos litigantes, especialmente a Fazenda Pública (entidades da 
adm inistração direta e indireta de direito público), o que demonstra a 
não pulverização dos processos na sociedade como um todo.

Avritzer, M arona e Gomes (2014) ao analisarem  os dados da Justiça 
comum, em especial as ações de execução fiscal, relacionados ao valor da 
causa, na comarca de Belo Horizonte, em 2009, constataram  que, quando o 
poder público é o autor do processo, o maior volume de demandas ajuizadas
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é relacionado à execução de dívida ativa, com valor de até dez mil reais. O 
que indica que “o baixo valor dessas ações revela a falta de razoabilidade 
dessa jurisdicionalização da cobrança da dívida ativa, pois muitas vezes 
o processo custa mais para o Estado do que o crédito que irá receber ao 
final da ação” (AVRITZER; MARONA; GOM ES, 2014, p. 187).

Assim, a contradição existente na “utilização de um recurso dispendioso 
que é o processo jurisdicional para resolução de conflitos de baixo valor 
econômico, ou seja, mesmo em termos utilitários, o demandismo do Estado 
não se m ostra adequado ao alcance do bem comum.” Constatando que o 
“baixo valor das ações em que o Estado se envolve pode ser um indicativo da 
necessidade de se utilizarem mecanismos não jurisdicionais para a resolução 
dos conflitos” (AVRITZER; MARONA; GOM ES, 2014, p. 186).

Já ao analisarem  as hipóteses em que Estado figura como réu e o 
autor é uma pessoa física, foi verificado que, na maioria dos casos, os valores 
perm anecem  baixos e são relacionados com “reajustes de remuneração, 
proventos e pensão” e “servidores inativos” (AVRITZER; M ARONA; 
GOM ES, 2014, p. 187). Desse modo, o Poder Público ocupa posição de 
destaque na multiplicação do quantitativo de processos no Judiciário, uma 
vez que, por interm édio dos sindicatos e associações de classe, diversos 
servidores que estão na mesma situação jurídica pleiteiam, perante a Justiça, 
os direitos que lhes foram negados na esfera adm inistrativa.

Ao final, concluem os autores que, nos processos em tram itação 
nas Varas da Fazenda Pública e de Feitos T ribu tários, “g rande p arte  
diz respeito ao indivíduo, o qual estaria buscando a efetividade dos seus 
direitos, mais especificamente de seu direito a um a vida digna, a um a 
remuneração ou aposentadoria, como servidor público ativo ou inativo”, ou 
seja, a possibilidade do “exercício dos demais direitos constitucionais, como 
o lazer, a educação, a moradia, a alimentação, a saúde etc.” (AVRITZER; 
MARONA; GOM ES, 2014, p. 187).

As demandas elencadas estão relacionadas a preceitos de cidadania, 
de forma que “a rígida separação e hierarquização entre o público e o 
privado são substituídas por uma relação menos vertical e menos arbitrária, 
centrada na supremacia dos direitos fundamentais do indivíduo, os quais 
devem ser objeto de proteção pelo próprio Estado” (AVRITZER; MARONA; 
GOM ES, 2014, p. 189).

Como o modelo tradicional de solução de conflitos demonstra claros 
sinais de esgotamento; em razão do já  mencionado excesso de processos
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em trâm ite  na Justiça e do congestionam ento existente, bem  como da 
ausência de sinal de inflexão; avulta-se a necessidade de novas alternativas.

2. ACESSO A JUSTIÇA: SISTEMA MULTIPORTAS

Ensina Boaventura Santos (1999) que o acesso à justiça é um  direito 
primordial, garantidor da concretização dos demais direitos e fundamental 
para a construção de um  Estado Democrático. Nesse sentido, o “tema 
do acesso à justiça é aquele que mais diretam ente equaciona as relações 
entre o processo civil e a justiça social, entre igualdade jurídico-form al e 
desigualdade socioeconômica” (BOAVENTURA SANTOS, 1999, p.146). 
Assim, tal acesso está vinculado à ideia de garantia de acesso equitativo 
à justiça e alcance de resultados justos tanto na esfera individual quanto 
na esfera social (C A PPELLETTI e G ARTH, 1998, p. 3).

Para Cappelletti e G arth  (1988), a expressão acesso à justiça abrange 
uma “ruptura da crença tradicional na confiabilidade de nossas instituições 
ju ríd icas” em basada “no desejo de to rn a r efetivos — e não m eram ente 
simbólicos — os direitos do cidadão comum, o que exige reformas de mais 
amplo alcance e uma nova criatividade” (CAPPELLETTI e GARTH, 1988, 
p. 3). Nesse sentido, o acesso à justiça não se lim ita ao Poder Judiciário e 
à representação em juízo e, portanto, não está circunscrito a um a decisão 
adjudicada (MARONA, 2013, p. 352).

Por óbvio, se o cidadão optar pela via estatal para o deslinde de um  
conflito, deve ser a ele garantido acesso às portas de entrada e de saída, 
ou seja, condições de acessibilidade alinhadas à brevidade processual e 
ao banim ento do tempo patológico, o que conduzirá a um  ambiente mais 
favorável para a solução dos conflitos (SADEK, 2014, p. 57).

Para o contexto deste estudo, são especialmente relevantes a garantia 
de assistência judiciária de forma que o acesso à justiça seja efetivado 
para todos, independentem ente de características socioeconômicas, e a 
promoção de soluções diversas do modelo adversarial oferecido pela Justiça 
tradicional. Assim, é im portante ressaltar o pioneirismo de Cappelletti e 
G arth  (1988) ao identificarem algum as barreiras de acesso à justiça que 
impedem o pleno exercício da cidadania, especialmente pelos indivíduos 
em situação de pobreza.

Os autores indicaram  três propostas concretas para u ltrapassar as 
dificuldades de acesso (três ondas renovatórias): a) primeira onda: assistência
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judiciária para a população vulnerável (barreira econômica); b) segunda 
onda: visão social do direito, com a defesa dos direitos coletivos e difusos 
(barreira organizacional); c) terceira onda: efetividade dos direitos mediante 
a reform a e a simplificação dos procedim entos, bem  como a ampliação 
da percepção do acesso à justiça com a adoção de soluções extrajudiciais 
(barreira processual).

Por sua vez, Economides (1999) defende a complexidade do acesso 
efetivo à justiça, uma vez que o acionamento do Judiciário abrange questões 
que ultrapassam discussões sobre o desconhecimento de direitos e condições 
socioeconôm icos dos jurisdicionados. Segundo o autor, é im portan te  
ressaltar a existência de um a quarta onda, qual seja a barreira de caráter 
psicológico que abarca “o medo que as pessoas sentem  em relação aos 
advogados e ao sistema judiciário” (ECONOM IDES, 1999, p. 66).

O  que o autor propõe é um  olhar focado na própria justiça, ou seja, 
na oferta e não no acesso à justiça. Diante da im portância dos profissionais 
jurídicos para a acessibilidade à justiça e para a concretização dos direitos 
previstos na legislação, a formação acadêmica e a atuação profissional 
devem refletir o compromisso com a justiça e a responsabilidade social 
dos operadores do direito (M OURA, 2020, p. 108).

Nesse cenário, para  além de mudanças de cunho norm ativo, são 
necessárias alterações de posturas de forma a contribuir para um a real 
transição entre um a justiça preponderantemente adversarial e beligerante 
para  um a ju stiça  consensual e pacificadora. P ara  tanto , é im portan te 
ressaltar os instrum entos diversos dos tradicionais.

Os métodos chamados alternativos ou adequados de resolução de 
conflitos compreendem as hipóteses nas quais a decisão não é proferida 
pelo ju iz  (modelo da Justiça tradicional), mas m ediante a utilização de 
técnicas e métodos que abrangem  a conciliação, a negociação, a mediação 
e a arbitragem  para solucionar as demandas.

O acrônim o A D R  (A lternative D ispute Resolution) surgiu  nos 
Estados Unidos e, com o mesmo sentido, foram adotados outros termos, 
como Modes Alternatifs de Règlement des Conflits (MARC), na França, 
e Resoluciones A lternativas de Disputas (RAD), na América Latina. No 
Brasil, a literatura utiliza A D R (Solução A lternativa de Conflitos) e, em 
m enor incidência, Meios Alternativos de Resolução de Conflitos (MASC), 
Meios Extrajudiciais de Resolução de Controvérsias (MESC) e Resolução 
Apropriada de Disputas (RAD).
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O objetivo dos m étodos de A D R s não é elim inar ou se opor ao 
Judiciário, mas complementá-lo, por isso o uso do term o alternativo é 
criticado por alguns doutrinadores que defendem, em contraposição, o 
uso da palavra adequado.

Considerando que o conflito é inerente à vida em sociedade e, por 
essa razão, sempre existirá, é relevante pensar em outras formas de lidar 
com as desavenças, bem como sobre as vias possíveis para solucioná-las. 
Conflitos envolvem um  conjunto de questões e peculiaridades que devem 
ser avaliadas e, de acordo com tais características, identificadas a melhor 
forma de tratam ento, as ferram entas apropriadas e a p o rta  de acesso à 
justiça mais adequada (Menkel-Meadow, 1999, p. 23).

Nesse sentido, Calvo Soler (2014) destacou a im portância  de se 
m apear o conflito, ou seja, de realizar um  levantam ento sistem ático de 
inform ações do contexto e dos in teresses em questão, um a vez que o 
m aior conhecim ento rep resen ta  p ara  o facilitador m aior possibilidade 
de ava lia r as linhas de soluções. Todavia, o objetivo p rim o rd ia l do 
m apeam ento do conflito é prover m aior com preensão do fenômeno em 
sua complexidade (questões controvertidas, sentimentos, reais interesses, 
etc), mas tam bém  possib ilita  um a m elhor atuação do facilitador e o 
d irecionam ento  da questão p ara  o m étodo mais adequado de acesso 
à justiça.

De toda forma, os mecanismos de A D Rs estão em consonância 
com as ondas renovatórias expostas, notadam ente a terceira  onda de 
Cappelletti e G arth  (1988), por buscarem  mais flexibilidade, criatividade 
e simplicidade para a solução de conflitos.

3. SISTEMA MULTIPORTAS NO BRASIL: ASPECTOS CONCEITUAIS E 
NORMATIVOS

No Brasil, a p a r tir  da C onstitu ição da República de 1988 e da 
Resolução 125, de 29 de outubro de 2010, do CNJ, consagrou-se, em 
2015, um  microssistema normativo responsável pelo fomento dos métodos 
adequados de solução de conflitos (com destaque para o Código de Processo 
Civil — Lei 13.105, de 16 de março de 2015, e para a Lei de Mediação — Lei 
13.140, de 26 de junho de 2015). Tais norm ativas repercutem  na Justiça 
de modo geral, um a vez que contribuem  para  a entrega de um a tutela 
jurisdicional mais célere, independentem ente dos valores financeiros e 
da complexidade das demandas.
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Contudo, é im portante ressaltar a atuação dos Juizados Especiais, 
criados antes da prom ulgação das norm ativas de 2015, bem  como dos 
C entros Judiciários de Solução de C onflitos e C idadania (CEJUSCs), 
criados posteriorm ente. Ambos são exemplos atrelados à terceira onda 
de Cappelletti e G a rth  (1988).

Os Juizados Especiais Cíveis e Crim inais foram  disciplinados pela 
Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, e são competentes para atuar em 
demandas cíveis cujo valor não ultrapasse 40 salários mínimos (artigo 3°) 
e em contravenções e crimes cuja pena máxim a prevista na lei não seja 
superior a dois anos, acumulada ou não com m ulta (artigo 61).

M ais de 14 anos depois, por meio da Lei 12.153, de 22 de dezembro 
de 2009, foram regulamentados os Juizados Especiais da Fazenda Pública, 
com competência para atuação nas causas cíveis cujo valor não ultrapasse 
60 salários mínimos e que sejam de interesse dos Estados, do D istrito  
Federal, dos Territórios e dos Municípios (artigo 2°).

Os Juizados Especiais foram  constitu ídos sob a perspectiva da 
gratuidade em primeiro grau de jurisdição, da informalidade, da oralidade, 
da não obrigatoriedade de advogado e da utilização de métodos conciliatórios 
para a solução de conflitos e alicerçados na ampliação do acesso à justiça. 
É inerente aos Juizados a tentativa de conciliação prévia que, além de 
prom over a redução do tempo processual, gera participação direta das 
partes envolvidas no deslinde da lide.

A criação desses órgãos está  em congruência com a efetivação 
de um a justiça mais acessível, o que contribui para  m itigar a barre ira  
psicológica porventura existente en tre o jurisdicionado e o Judiciário. 
Ocorre que os Juizados Especiais possuem competência definida por lei e, 
conforme exposto anteriorm ente, não abarcam  qualquer causa suscitada 
pela parte. Dessa forma, urge a necessidade de se pensar sobre as formas e 
ferram entas disponíveis para a solução de controvérsias, bem como sobre 
alternativas que ultrapassem  as esferas de atuação dos Juizados Especiais 
e do próprio Poder Judiciário.

Para tanto, o CNJ desempenhou um  papel fundamental de fomento 
e aperfeiçoamento dos métodos consensuais de solução de conflitos, com 
destaque para  a conciliação e a mediação, por meio da criação de um a 
política pública, consagrada na Resolução 125, de 29 de outubro de 2010 
(e alterações posteriores). T rata-se de um a política pública perm anente 
de tratam ento  adequado de conflitos de interesses, Política Judiciária
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Nacional, na qual o CNJ é o responsável pela regulam entação de âmbito 
geral e nacional, com a definição das diretrizes norteadoras.

A política contemplou múltiplos aspectos, como, por exemplo, o 
desenvolvimento de um a estru tu ra  judiciária, com a criação de órgãos 
para viabilizar e uniform izar o uso dos métodos consensuais nos diversos 
Tribunais; a fixação de d iretrizes para  a capacitação (módulos teórico 
e prático) e treinam ento  contínuo dos facilitadores, com indicação de 
conteúdo program ático  mínimo, carga horária  e exigência de estágio 
para certificação; o estímulo à consolidação de parcerias com instituições 
públicas e privadas para a formação dos facilitadores e para a realização 
de mediação e conciliação.

A Política Judiciária  Nacional possui como m eta a busca pelo 
engajamento tanto  dos profissionais do direito quanto dos cidadãos na 
prom oção de iniciativas consensuais, m ediante a transição da cu ltura 
do litígio para  a cultura da pacificação, por meio da interlocução com 
diversos atores como advogados (via OAB); estudantes (com inclusão 
de disciplinas na grade curricular); procuradores; defensores públicos; 
membros do M inistério Público e instituições diversas, como as agências 
reguladoras e os grandes litigantes públicos e privados. Concretamente, 
a política de conciliação foi iniciada pelo CNJ em 2006 com o M ovimento 
pela Conciliação e a promoção das Semanas Nacionais pela Conciliação.

Na seara estadual, coube aos Tribunais a capacitação e o treinamento 
dos facilitadores, bem como a criação e a disponibilização da infraestrutura 
necessária para a implementação dos Núcleos Perm anentes de M étodos 
Consensuais de Solução de Conflitos (N U PEM ECs) e das unidades de 
execução da política que são os CEJUSCs.

Ao N U PE M E C , compete o desenvolvimento e a implementação 
da política no T ribunal (planejar, aperfeiçoar e im plem entar as ações 
necessárias para tal mister); a instalação dos CEJUSCs e a regulamentação 
da remuneração dos facilitadores, se for o caso, um a vez que é admitido o 
trabalho voluntário, entre outros (artigo 7°, Resolução 125/2010, CNJ). Já 
a criação dos CEJUSCs é inspirada no Tribunal M ultiportas (M ultidoor 
Courthouse), criado nos Estados Unidos, na década de 70, para oferecer ao 
cidadão outros métodos de solução de conflitos além do modelo tradicional.

O CEJUSC é uma unidade do Poder Judiciário direcionada para a 
solução consensual de conflitos, o atendimento e a orientação do cidadão. O 
atendimento é realizado tanto para demandas processuais (ou incidentais)
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quanto para  pré-processuais (quando não existe processo judicial em 
tramitação), de forma que “cada unidade dos centros deverá obrigatoriamente 
abranger setor de solução de conflitos pré-processual, de solução de conflitos 
processual e de cidadania” (artigo 10, Resolução 125/2010, CNJ).

A Resolução 125/2010 do CNJ determ inou a criação de CEJUSCs 
pelos T ribunais no prazo de quatro meses, para as comarcas de m aior 
movimento forense, e de 12 meses, para  as demais. Ou seja, em 2010, 
começaria o processo de criação dos Centros. Contudo, a Resolução 125 
do CNJ foi alterada em 2020 e passou a rem eter ao prazo de entrada em 
vigor do CPC, 16 de março de 2016 (artigo 165, CPC). Ademais, a primeira 
publicação do Justiça em Números do CNJ, que explora sobre a conciliação, 
é de 2015. Com isso, a implementação dos Centros foi realizada de forma 
gradual pelos Tribunais.

O CPC, de 2015, inco rporou  a visão traz id a  pela R esolução 
125/2010 do CNJ e consolidou, na legislação pá tria , um a m udança 
paradigm ática m ediante a inclusão da solução consensual de conflitos 
como núcleo central do processo civil. A alteração ideológica do sistema 
processual pode ser verificada na previsão de que o Estado, e não apenas 
os particulares, promoverão, sempre que possível, a solução de conflitos 
pela via autocompositiva (artigo 3°, § 2°, CPC), e até mesmo quando se 
compara quantas menções expressas foram feitas aos term os conciliação 
e mediação no CPC de 2015 e no anterior, de 1973. No CPC, de 2015, 
o term o conciliação aparece 37 vezes, enquanto, no anterior, constam  
orig inalm ente três menções e, após alterações legislativas a p a r tir  de 
1994, dez vezes; já  o term o mediação aparece 38 vezes, todavia, no CPC 
anterior, não há menção ao termo.

Ademais, as modificações implementadas abrangeram  um  novo 
desenho estru tu ra l e procedim ental do Poder Judiciário, no qual a lógica 
da condução do processo pelo ju iz  foi alterada, pois, antes da solução 
adjudicada mediante sentença, devem ser oferecidos outros mecanismos de 
soluções de controvérsias, em especial a mediação e a conciliação (artigo 
308 do CPC). Assim, após a distribuição do processo, o prim eiro passo 
será a designação de audiência de conciliação ou de mediação e, apenas 
após a realização desta, na hipótese de não ser consolidado um  acordo, 
terá início a contagem de prazo para apresentação de contestação (defesa 
da parte  ré). Isso significa um a pausa na litigiosidade para buscar uma 
solução consensual, possibilitar um a m elhor compreensão do conflito e a 
produção das peças processuais em sintonia com a realidade (adequação 
dos pedidos e defesas realizadas pelos advogados).
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A conciliação e a mediação perpassam  pelo uso de ferram entas 
específicas para a resolução de conflitos de forma consensual, em que a 
decisão não é im posta por um  terceiro (juiz ou árbitro  como ocorre na 
heterocomposição), o que diminui as chances de não cumprimento, com 
redução do tempo investido em relação a um a decisão proferida pelo juiz 
(processo de execução). Os métodos consensuais prezam pela informalidade, 
oralidade, flexibilidade, simplicidade e pela disseminação da comunicação 
como im portante ferramenta para a solução de controvérsias pelos próprios 
envolvidos, que assumem o protagonism o da tomada de decisão.

Ademais, enquanto o processo judicial está adstrito  às questões 
técn ico-ju ríd icas, os m étodos au tocom positivos alcançam  assun tos 
periféricos e sistêmicos, de modo a com preender o fenômeno de forma 
am pla e p ossib ilita r o desenlace de um  conflito , não apenas de um a 
dem anda processual especifica. Isso repercu te no Judiciário tan to  na 
redução do ajuizamento de novas ações quanto na solução das demandas 
em curso.

À luz do artigo 165 do CPC, a conciliação é preferível nos casos em 
que não existe vínculo precedente entre os envolvidos, ou seja, quando o 
contato é pontual e as questões são objetivas e superficiais. A conciliação 
também é mais breve, o que significa um menor número de encontros para 
as tratativas, uma vez que as audiências são focadas na construção do acordo 
e tratam  apenas de questões jurídicas (solução da desavença específica que 
foi suscitada). Ademais, o conciliador poderá realizar sugestões e propostas 
voltadas para solucionar a questão.

A mediação, por sua vez, é indicada para as hipóteses multidimensionais 
e complexas nas quais preexista vínculo entre os participantes (relações 
continuadas no tempo ou perenes). O  método é focado na melhoria ou no 
reestabelecimento da comunicação, de forma a identificar os reais interesses 
dos envolvidos por meio do levantam ento de elementos subjetivos que 
interferem na situação objetiva em questão. Por essa razão, são trabalhadas 
questões sociais e jurídicas para a pacificação do conflito, o que acarreta, 
muitas das vezes, a necessidade de mais de um a sessão (com possibilidade 
de sessões individuais e conjuntas para  m apeam ento das narrativas) e 
maior flexibilidade no número to tal de encontros.

O m ediador não apresenta soluções, mas auxilia e viabiliza que os 
envolvidos compreendam o conflito e identifiquem, por si mesmos, as opções 
possíveis que gerem benefícios mútuos (colaborativa ou ganha-ganha). Por 
serem autores da decisão, fala-se em protagonism o e em empoderamento
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dos envolvidos, que não terceirizam  o papel de decidir, com observância 
para o caráter preventivo e pedagógico do método.

Por sua vez, a Lei de M ediação (Lei 13.140/2015) estabeleceu os 
princípios e os pressupostos da m ediação de form a am pla (judicial e, 
especialm ente, extrajudicial) e contém  dispositivos que são, de form a 
geral, congruentes com o CPC. A normatização da mediação foi um  passo 
im portante para a divulgação do método e contribuiu para a consolidação 
da política pública de tratam ento adequado de conflitos de interesses no 
cenário nacional.

A p a rtir  das normativas, paulatinam ente, sobrevieram  alterações 
em diplomas legais a fim  de perm itir expressam ente o uso de conciliação 
e mediação, tan to  na seara privada como pública. Nesse sentido, pode 
ser citada a inclusão da possibilidade de extinção do contrato de forma 
consensual (artigo 138) e resolução de conflitos via conciliação, mediação 
e arbitragem  (artigos 151 e seguintes) na Lei 14.133, de 1° de abril 2021 
— Lei de Licitações e Contratos Adm inistrativos.

O utros exemplos relevantes são: a) acordo de leniência previsto nos 
artigos 16 e 17 da Lei 12.846, de 1° de agosto 2013 — Lei Anticorrupção; 
b) permissão para celebrar acordo (transação) nas ações de improbidade 
adm inistrativa, alteração realizada no artigo 17, § 1°, da Lei 8.429 de 2 de 
junho de 1992 — Lei de Improbidade Adm inistrativa (LIA); c) modificação 
na norm ativa de desapropriação e inclusão da possibilidade de “opção pela 
mediação ou pela via arbitral para a definição dos valores de indenização” 
nas desapropriações por u tilidade pública, a rtig o  10-B, D ecreto-L ei 
3.365, de 21 de junho de 1941 — Lei de Desapropriação; d) acréscimo da 
possibilidade de mediação e conciliação pré-processual e processual nos 
casos de recuperação judicial, artigo  20-B da Lei 11.101, de 9 de fevereiro 
de 2005 — Lei de Recuperação Judicial e Falência.

Em  que pese o uso de m étodos autocom positivos ser alvo da 
mencionada Política Pública e ser marco central do CPC, ao recom endar 
expressam ente que os órgãos do Poder Judiciário disponibilizem outras 
formas de soluções de conflitos antes da decisão judicial, o percentual de 
conciliação ainda é baixo e apresentou queda. Segundo o CNJ, em 2019, o 
índice de conciliação “aponta para redução pelo terceiro ano consecutivo”.

Tal índice é obtido pela relação entre o percentual de sentenças e 
decisões hom ologatórias (acordos homologados pelos m agistrados) e o 
to tal de decisões judiciais term inativas proferidas (BRASIL, 2020, p.171).
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Assim, em 2015, o índice to tal de acordo foi de 11,1%; em 2016, de 13,6%; 
em 2017, reduziu para 13,5%, em 2018, para 12,7% e, em 2019, para 12,5% 
(BRASIL, 2020, p.172). Então, mais do que alterações de cunho normativos, 
são necessárias m udanças de m entalidade e de cu ltura envolvendo os 
operadores do direito e a sociedade.

Nesse cenário, é salutar a atuação de outras instituições, notadamente 
dos entes públicos, para viabilizar a resolução adm inistrativa de conflitos 
e a consolidação de um  ambiente de consensualismo no qual coexistem 
diferentes frentes de atuação extrajudiciais — m ediante parceria com o 
Judiciário como ocorre nas câmaras privadas ou por meio de iniciativas 
apartadas.

No últim o caso, é possível c itar algum as ações im portan tes do 
Poder Executivo, como as plataformas Consumidor.Gov e e-SIC — Sistema 
Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão. A plataform a e-SIC é 
vinculada à C ontroladoria-G eral da União (CGU) e está disponível para 
encaminhamento de pedidos de acesso à informação de órgãos e entidades 
do Executivo Federal.

A plataforma Consumidor.Gov foi criada em junho de 2014 e é gerida 
pela Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon). O sistema perm ite que 
o consumidor reg istre  a sua reclamação apenas contra as empresas que já  
estão previam ente cadastradas. Em  abril de 2020, a plataform a contava 
com um  m ontante de 1.949.525 usuários e 682 em presas de diversos 
segmentos cadastrados.

T rata-se do método de negociação via plataform a virtual, em que 
a empresa reclamada possui 10 dias para analisar a demanda e respondê- 
la, e o consumidor, por sua vez, deve analisar, com entar e classificar a 
resposta  oferecida pela em presa em 20 dias. Se não houver acordo, o 
consumidor pode indicar se a demanda foi “resolvida” ou “não resolvida,” 
inform ar o seu grau de satisfação e, querendo, recorrer a outro método 
para solucionar o conflito (ADR ou Poder Judiciário). Em  abril de 2020, 
o sistem a possuía 2.658.506 reclamações finalizadas. O m aior volume 
de reclamações está concentrado na região Sudeste, com 49% do total; 
seguido das regiões Sul, com 20,7%; Nordeste, com 16,4%; Centro-O este, 
com 10,3%, e Norte, com 3,6%.

O link para o Consumidor.Gov é indicado em diversos portais de 
Tribunais de Justiça, além de outras organizações públicas. As agências 
reguladoras, por exemplo, utilizam  plataformas virtuais para negociação
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entre os participantes (o sistema também é utilizado para obtenção de dados 
im portantes para subsidiar o desempenho das atividades de regulação, 
fiscalização e punição) e tentativa de acordo (Guerra e Salinas, 2020, p.16).

G uerra e Salinas (2020) constataram  que as autarquias utilizam  
plataformas com características e grau de interação entre as partes distintos. 
A A gência Nacional de Saúde Suplem entar (ANS) adotou plataform a 
própria , já  a A gência Nacional de Aviação Civil (ANAC) prom ove o 
redirecionam ento das reclamações para o sistema Consumidor.Gov que,
por sua vez, possui m aior g rau  de interação do que a ferram enta utilizada
pela ANS. Tais plataformas são iniciativas im portantes que contribuem 
para o desenvolvimento e concretização dos meios alternativos de solução 
de conflitos.

No que se refere às parcerias celebradas entre instituições públicas 
e privadas e o Judiciário, outras opções despontam  na esfera extrajudicial, 
as quais se referem  a organizações dedicadas à utilização de métodos 
alternativos para a solução de conflitos que podem ser desde entes púbicos 
(como instituições de ensino voltadas para a prática jurídica dos estudantes) 
a instituições empresariais. O ambiente regulatório pátrio  perm ite que 
o Judiciário atue em parceria com essas organizações no desempenho de 
atividades de mediação e conciliação.

Para tanto, as instituições que possuírem  interesse devem pleitear 
o cadastram ento junto  ao N U PE M E C  do respectivo do Tribunal. Após 
verificação dos requisitos legais exigidos, aquelas que os preencherem serão 
credenciadas e se qualificam como câmaras privadas. Assim, elas podem 
receber e dar andam ento a reclamações pré-processuais e processuais 
encam inhadas pelos CEJUSCs, além da possibilidade de homologação 
judicial dos acordos celebrados, o que contribui para a ampliação do acesso 
à justiça e a redução de demandas no Judiciário. Contudo, para atuação 
apenas na esfera pré-processual, o cadastram ento não é obrigatório.

C um pre re ssa lta r  que todos os T ribunais  de Justiça  possuem  
CEJUSCs instalados e, em 2020, o núm ero de órgãos variava de três a 
duzentos e trin ta  e um  por Tribunal. D e acordo com os dados divulgados 
nos relatórios Justiça em Números do CNJ 1 , houve um aumento expressivo 
do quantitativo de CEJUSCs instalados nos últimos anos, um a vez que:
a) em 2014, existiam  362 CEJUSCs instalados; b) em 2015, existiam  654;

1 Disponível em: h ttp s://w w w .cn j.jus.b r/pesqu isas-jud ic iarias/justica -em -num eros/. Acesso em: 08 m arço
2021.

https://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/justica-em-numeros/
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c) em 2016, existiam  808; d) em 2017, existiam  982; e) em 2018, existiam  
1.088; f) em 2019, existiam  1.284. Nesse sentido, de 2014 para 2015, houve 
um a ampliação de 80,66% do m ontante de CEJUSCs. De 2014 para 2016, 
o núm ero de órgãos mais que dobrou. Em  2019, o quantitativo apurado 
representa um  incremento superior a 3,5 vezes ao total existente em 2014.

Detectou-se em pesquisa2 realizada no ano de 2021 que a maioria 
dos Tribunais possui câmaras privadas cadastradas. Nesse cenário, tem - 
se que: a) 17 órgãos, o que representa 63% do total, possuem  câmaras 
privadas cadastradas; b) 10 órgãos, o que representa 37% do total, não 
possuem câmaras privadas cadastradas e habilitadas para atuar junto aos 
respectivos CEJUSCs. Com relação à  composição dos dez Tribunais que 
não possuem câmaras privadas cadastradas, 70% são classificados como 
de pequeno porte, 20% de médio porte e 10% de grande porte. Já no que 
se refere à classificação dos tribunais de acordo com o porte, 80% dos 
pertencentes aos grupos de grande e de médio portes possuem câmaras 
privadas cadastradas, enquanto som ente 41,66% dos de pequeno porte 
as possuem.

Em  nenhum  dos sete T ribunais localizados na região norte  há 
câmaras privadas cadastradas. Por outro lado, todos os quatro Tribunais 
constituintes da região centro-oeste as possuem. Nos Tribunais das regiões 
nordeste, sudeste e sul há câmaras privadas cadastradas em quase todos 
os Tribunais, pois apenas um  órgão de cada região não possui instituições 
habilitadas. Sobre os 17 respondentes que inform aram  possuir câmaras 
privadas cadastradas, o maior número de instituições habilitadas encontrado 
foi de 53, no TJSP, e o m enor de foi de uma, em quatro Tribunais. No 
total, há 159 câmaras privadas cadastradas no país.

Observa-se que, na maioria dos Tribunais no qual existem câmaras 
cadastradas, o quantitativo é reduzido. Nesse sentido, 70,58% (12 Tribunais) 
possuem de um a a quatro instituições habilitadas. Dos cinco Tribunais 
restantes, que possuem o maior número de câmaras privadas cadastradas, 
três deles são de grande porte  (TJSP, T JM G  e T JR J) e dois de médio 
porte (TJPE  e TJM T ).

O montante apurado foi especificamente de: a) TJSP com 53 câmaras 
privadas cadastradas, representando 33,33% do total; b) T JP E  com 33

2 Foi realizada uma busca nos sítios eletrônicos dos Tribunais de Justiça Estaduais, bem como o encaminhamento 
de um  questionário para o levantam ento de dados. Os T ribunais de Justiça foram  escolhidos em razão da 
abrangência e da distribuição no te rritó rio  brasileiro  (atuação de form a desconcentrada e pulverizada nas 
com arcas).
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câmaras privadas cadastradas, representando 20,75 do total; c) TJM G  com 18 
câmaras privadas cadastradas, representando 11,32% do total; d) T JR J com 
17 câmaras privadas cadastradas, representando 10,69% do total; e) T JM T  
com nove câmaras privadas cadastradas, representando 5,66% do total.

Quanto à distribuição das câmaras privadas por região do país, tem- 
se que: a) 88 estão na região sudeste, o que equivale a 55,35% do somatório;
b) 49 estão na região nordeste3, equivalente a 30,82% do somatório; c) 17 
estão na região centro-oeste, equivalente a 10,69% do somatório; d) cinco 
estão na região sul, equivalente a 3,14% do somatório.

Dos cinco Tribunais com m aior quantitativo de CEJUSCs, tem -se 
que o TJSP possui o maior núm ero de órgãos instalados (231) e o maior 
núm ero de câmaras (53). Possui 5,66 vezes o valor da média de câmaras 
privadas cadastradas, que é de 9,35 instituições. O T JM G  é o segundo 
Tribunal em quantitativo de Centros (184) e o terceiro em câmaras (18) 
habilitadas. O TJBA e o TJPR , ambos com 141 CEJUSCs instalados, e 
o TJGO, com 82 CEJUSCs, possuem, respectivamente, uma, zero e duas 
câmaras cadastradas.

Nesse cenário, nos T ribunais de São Paulo e de M inas Gerais, 
o expressivo m ontan te de C E JU SC s in stalados é acom panhado por 
quantitativos maiores de câmaras privadas cadastradas. Entretanto, nos 
Tribunais da Bahia, do Paraná e de Goiás não há tal alinhamento, uma 
vez que restou constatado um  desnível entre o m ontante de Centros e o 
de câmaras.

Por sua vez, o T JPE  é classificado como de médio porte, é o segundo 
órgão com m aior núm ero de câmaras privadas cadastradas no cenário 
nacional, mas o décimo terceiro em term os de CEJUSCs. Assim, possui 
28 CEJUSCs instalados e 33 câmaras privadas cadastradas, possuindo, 
portanto, maior quantitativo de câmaras do que de Centros. É im portante 
ressaltar um a peculiaridade observada nesse caso.

Em  consulta no porta l institucional do T JP E 4, é possível verificar 
que as câmaras privadas em questão são, em sua maioria, instituições de 
ensino. São, no total, 26 universidades e faculdades, representando 78,78% 
do to tal de câmaras cadastradas. As demais são unidades da Defensoria

3 R essalte-se a significativa participaação do T JP E  no m ontan te  apurado.

4 Disponível em: h ttps://w w w .tjpe.jus.b r/w eb /reso lucao-de-conflitos/ce juscs-cam aras/cam aras. Acesso em: 
08 m arço 2021.

https://www.tjpe.jus.br/web/resolucao-de-conflitos/cejuscs-camaras/camaras
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Pública, da Prefeitura e do Centro Comunitário da Paz - Compaz que integra 
a Secretaria de Segurança Urbana da Prefeitura do Recife. Diferente do que 
ocorre em outros Tribunais, no T JP E , estão cadastradas como câmaras 
privadas, exclusivamente, órgãos da adm inistração pública e instituições 
de ensino públicas e privadas.

No que se refere à relação estabelecida en tre  os CEJU SCs e as 
câmaras privadas cadastradas, é possível que estas encaminhem acordos 
p ara  hom ologação naqueles, bem  como que recebam  dos C E JU SC s 
demandas para resolução via métodos autocompositivos. Especificamente 
sobre o endereçamento de demandas entre as organizações, tem -se que:

a) 42,3%, ou seja, 11 respondentes inform aram  que os CEJUSCs 
não encam inham  e não recebem  demandas das câm aras privadas para 
hom ologação. É im p o rtan te  re ssa lta r  que dez órgãos no tic iaram  a 
inexistência de câm aras privadas cadastradas, conform e m encionado 
anteriormente. Tal fato, aliado ao tenro cadastramento de câmaras privadas 
junto a alguns NUPEM ECs, contribui para entender questões pertinentes 
ao resultado obtido.

b) 26,9%, ou seja, sete respondentes noticiaram que os CEJUSCs não 
encaminham, mas recebem acordos das câmaras privadas para homologação 
esporadicamente. Enquanto 23,1%, ou seja, seis respondentes recebem 
acordos para homologação com frequência.

c) 7,7%, ou seja, dois respondentes inform aram  que os CEJUSCs 
encam inham  demandas para câmaras privadas esporadicamente. Assim, 
os únicos Centros que encam inham  demandas para as câmaras privadas 
são dos Tribunais do M ato G rosso do Sul e do Pernambuco, órgãos de 
pequeno e médio porte, respectivamente.

No tocante aos demais CEJUSCs com maior núm ero de câmaras 
privadas cadastradas — na sequência TJSP (53), T JM G  (18) e T JR J (17) —, 
todos recebem acordos para homologação, mas não encaminham demandas 
para as câmaras privadas. Desses Tribunais, o recebimento de demandas é 
frequente nos CEJUSCs dos Tribunais de São Paulo e M inas Gerais, bem 
como nos órgãos dos Tribunais de Goiás, M ato Grosso, Piauí e Sergipe.

Observa-se, ainda, que, em 55,56% dos casos, ou seja, 15 órgãos 
recebem  dem andas oriundas das câm aras privadas para  homologação, 
independente da frequência. São três Tribunais de grande porte, sete de 
médio porte e cinco de pequeno porte. Esses estão distribuídos no território
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brasileiro de forma a abranger todos os Tribunais integrantes da região 
centro-oeste e nenhum  da região sul. Eles abarcam, ainda, a maior parte  
dos Tribunais localizados na região sudeste, com um a exceção, seis na 
região nordeste e dois na região norte.

Desse modo, é significativamente mais frequente que as câmaras privadas 
encaminhem demandas para homologação nos CEJUSCs, para que os juízes 
homologuem os acordos celebrados, do que recebam demandas de tais órgãos.

Em  suma, constata-se que o núm ero de CEJUSCs existentes nos 
Tribunais de Justiça varia em torno da média de 48,56 órgãos, sendo que 
metade dos Tribunais possuem quantitativo inferior a 26 Centros. Por sua 
vez, o valor mais frequente é de 9 CEJUSCs. O desvio padrão de 57,81 é 
uma dispersão relevante e indica a considerável probabilidade de Tribunais 
possuírem  m ontante de Centros muito distantes da média geral. Tal fato 
foi verificado, notadamente, nos TJSP, TJM G , T JP R  e TJBA.

O número de câmaras privadas cadastradas varia em torno da média 
de 5,89 organizações, sendo que metade dos Tribunais possuem quantidade 
inferior a um a câmara privada. Nesse aspecto, deve ser pontuado que dez 
Tribunais não possuem câmaras credenciadas. Verifica-se, portanto, que 
os Tribunais são mais heterogêneos com relação ao núm ero de CEJUSCs 
instalados do que com relação ao número de câmaras privadas cadastradas, 
tendo em vista o m aior desvio padrão apresentado.

Verificou-se a inexistência de correlação entre as variáveis, segundo 
o indicador de Spearm an (sig>0,05). De toda forma, o referido indicador 
estim ou correlação positiva, com coeficiente de 0,339, entre o núm ero 
de C entros e o quantitativo de câm aras, sendo esse valor considerado 
fraco. Ademais, é possível visualizar, no Gráfico 15, que há um a dispersão 
entre os pontos, reforçando o indício de inexistência de correlação entre 
as variáveis. Ou seja, o quantitativo de CEJUSCs instalados parece não 
influenciar o m ontante de câmaras privadas credenciadas.

Assim, embora já  existam  diversas câmaras privadas em atuação, 
inclusive vinculadas ao Poder Público, há espaço para a ampliação de tais 
iniciativas. Sobre as parcerias com entes públicos, além do caso do TJPE ,

5 O G ráfico de dispersão, segundo o critério  de C o rra r et al. (2011), sugere que o T JS P  rep resen ta um  possível 
outlier, com quantita tivos m aiores de CEJU SCs instalados e de câm aras privadas cadastradas em relação 
aos dem ais T ribunais, considerando o escore de 3,16 p ara  CEJU SCs e de 3,93 p ara  câm aras. C o rra r et al. 
(2011) sugerem  a aplicação de um a reg ra  de bolso para  a identificação de outliers, qual seja -2 ,5  > zi > +2,5, 
pa ra  n  < 80.
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pode ser citada, por exemplo, a existência, na justiça potiguar, do CEJUSC 
Fiscal Municipal e do Fiscal Estadual — CEJUSC Dívida Ativa6, criados 
em 2020 e instalados na Secretaria Municipal de Tributação e Secretaria 
de Tributação.

No mesmo contexto, no T JD FT , foi noticiada, ainda, hipótese na 
qual os Centros vão ao encontro do cidadão para a solução consensual 
de conflitos, indicando ação conjunta de diferentes atores. T rata-se do
C entro tem ático de Acidentes de Trânsito , que p resta  atendim ento no 
local do acidente m ediante o deslocamento de um a equipe, composta por 
conciliador ou mediador, um  agente de segurança do T JD F T  ou policial 
m ilitar e um  m otorista da van (artigo 18, Portaria  Conjunta n° 79, de 17 
de julho de 2018).

Gráfico 1: Relação en tre  o núm ero de C EJU SCs instalados e o 
núm ero de câmaras privadas cadastradas, com identificação dos portes 
dos Tribunais de Justiça — Brasil — 2021

o
v>

Porte
#Gr»n<*«
# M + < » o

#P*qu«no

Fonte: Elaboração própria.

Outro exemplo de atuação conjunta do Judiciário e de entes públicos 
é o que ocorre no TJM G . O órgão possui, além  das câm aras privadas 
cadastradas, um a rede de parceiros que p restam  suporte  (Postos de

6 Disponível em: h ttp ://w w w .tjrn .ju s.b r/index .php /com un icacao /no tic ias/ 17818-tjrn-firm a-convenio-com -
o-governo-do-rn -para-criacao-do-cejusc-d iv ida-a tiva . Acesso em: 27 maio 2021

http://www.tjrn.jus.br/index.php/comunicacao/noticias/
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Cidadania) ou realizam  diretam ente mediação e conciliação de conflitos 
(Postos de Atendimento). As parcerias envolvem entes públicos, instituições 
de ensino, entidades públicas e privadas e associações comerciais. As 
iniciativas existentes são:

a) Postos de Cidadania: são implantados, normalmente, em municípios 
que constituem  determ inada comarca, mas nos quais os CEJUSCs são 
localizados em municípios diversos. Assim, o prim eiro atendimento, com 
orientações e agendamento da conciliação ou da mediação, é realizado pela 
prefeitura local, ou seja, pelo Posto. Desta feita, o cidadão terá de se deslocar 
até o Centro apenas na data da sessão designada. No porta l institucional, 
constam  11 Postos, sendo dez em m unicípios e um  na Associação de 
Proteção ao Condenado (APAC/Caratinga).

b) Postos de Atendimento Pré-Processual (Papres): são instalados nos 
municípios, em pessoas jurídicas e em instituições de ensino conveniadas com 
o Tribunal que atuam em parceria com os CEJUSCs, realizando conciliação 
nos casos em que não há processo em tram itação (pré-processual). No 
total, constam  116 Postos, constituídos por 72 instituições de ensino, 29 
municípios, e os demais, em menores percentuais, câmaras municipais, 
Procons, entre outros. Nos Postos, no período de agosto a dezembro de 
2018, foram celebrados 1.120 acordos, sendo 652 em Belo Horizonte. Já, 
em 2019, houve 9.124 agendamentos, 5.984 sessões realizadas (65,59%) e 
5.006 acordos celebrados (83,66%). Desse total, 2.251 foram designados 
na capital que contabilizou igual núm ero de acordos, ou seja, 100% dos 
agendamentos.

A títu lo  de contextualização, é possível citar, ainda, o acordo 
de cooperação firm ado  en tre  o T J D F T  e a D efensoria  P úb lica do 
D istrito  Federal (DPDF), cujo objetivo é prevenir litígios e incentivar 
a desjudicialização de conflitos por meio da elaboração de súm ulas 
adm in istrativas e orientações norm ativas para  os defensores. Assim , 
consta no acordo a recomendação do “não ajuizamento de ações ou a não 
interposição de recursos nos casos em que se identificar temas recorrentes 
da Defensoria com baixo índice de êxito, assegurada a independência 
funcional dos defensores”. (TJD FT, 2021, p.9)7

A ssim , há  d iversas p a rce r ia s , acordos, ações e p ro g ra m a s  
institucionalizados. Tais iniciativas aproxim am  o cidadão do judiciário,

7 Disponível em: https://w w w .tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejam ento-estrategico/relatorios/
gestao2020-re latorio-ativ idades.pdf. Acesso em: 05 de junho  de 2021.

https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/relatorios/
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ao apresentar um  ambiente mais informal e dinâmico para a escuta das 
necessidades do cidadão, e constituem im portantes ferram entas que, além 
de atuar em diversas frentes e envolver diferentes atores, buscam estreitar 
o diálogo entre pessoas físicas, entre cidadão e pessoa jurídica e entre esta 
e o judiciário. Nesse sentido, tais iniciativas promovem o diálogo entre 
partes e entre instituições.

Desse modo, é possível constatar que alguns passos foram dados. 
Contudo, há um a m iríade de possibilidades e de espaços a serem  ainda 
explorados.

4. DIREITO ADMINISTRATIVO CONCERTADO: CONSENSUALISMO NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

De acordo com o cenário de consensualism o exposto na seção 
anterior, os entes públicos podem  desem penhar um  papel fundam ental 
na consolidação dos métodos adequados de solução de conflitos, inclusive 
em razão do expressivo ativo processual no qual figuram  como parte.

Especificamente sobre o Estado, é im portante ressaltar o momento 
de flexibilização que envolve o Direito Público do século XXI. Em  um  
prim eiro  m om ento, a concepção do E stado  de D ire ito  é relacionada 
com a observância do princípio da legalidade, conforme consagrado no 
caput do artigo  37, da CRF/88. Com a constitucionalização do Direito 
Administrativo, pretendeu-se uma atuação eficiente do Poder Público e, ao 
mesmo tempo, comprometido com o sistema democrático, sobretudo com 
vistas a proteger e a prom over os direitos fundamentais dos indivíduos.

Já em um  segundo m om ento, a A dm inistração  se vê d iante de 
um  novo contexto no qual urge a superação de concepções m eram ente 
burocráticas, da legalidade da letra da lei, para a adoção de um  modelo 
menos rígido, haja vista o Direito Provisório implementado em razão da 
pandemia da COVID-19 (Corona Virus Disease ou Doença do Coronavírus 
de 2019). Percebe-se, portanto, a superação das amarras rígidas do princípio 
da legalidade no Estado Democrático de Direito rumo à adoção do princípio 
da legitimidade e da juridicidade. Estes se alinham ao princípio da legalidade 
no seu sentido axiológico (sentido de valor), prezando pela conjugação das 
leis com o ordenamento jurídico como um  todo.

Tal cenário favorece a ampliação do canal de comunicação entre 
a Adm inistração e os adm inistrados, a efetividade da atuação pública e 
o alcance dos resultados (finalidade pública). No mundo contemporâneo,
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surgem diversos empecilhos e desafios em um novo contexto social marcado 
pelo aprofundamento da diversidade, do dinamismo e da complexidade nas 
relações. Nessa seara, agiganta-se um  clamor por am pliar a transparência 
e a eficiência dos serviços prestados e das relações estabelecidas pelo Poder 
Público. Em  consonância, observa-se m aior participação dos cidadãos, 
seja na avaliação dos serviços prestados pelo Poder Público, na tomada 
de decisão ou no processo legislativo que, em síntese, estreitam  o diálogo 
entre a sociedade e o Estado, o que coaduna com o uso de ferram entas 
consensuais para atuação do Estado e para solução de conf litos.

Há tam bém  um  olhar diferente para o D ireito Público e para as 
pedras de toque do direito adm inistrativo8, pois nem  sempre o interesse 
público é necessariam ente um  direito indisponível e, mesmo quando o 
for, ainda assim  é possível a transação, conforme artigo 3°, § 2°, da Lei da 
Mediação. Nesse sentido, a Advocacia Geral da União (AGU) conta, por 
exemplo, com a Câm ara de Conciliação e A rbitragem  da Adm inistração 
Federal (CCAF), voltada para a solução consensual de conflitos.

Nesse ambiente de consensualismo, abre-se espaço para o direito 
administrativo concertado, ou seja, baseado no consensualismo e celebração 
de acordos. A concertação, “nesse sentido de busca de consensos sobre 
questões econômicas e sociais, é tribu tária  do princípio democrático, na 
medida em que, não desconhecendo os conflitos inerentes a uma sociedade 
plural, substitui decisões unilaterais de gabinete por processos de discussão 
e persuasão”, o que significa dizer a “substituição de uma atuação impositiva 
por um a atuação negocial e consensual (...), sob o pálio da transparência, 
da igualdade, da imparcialidade e das demais imposições da juridicidade” 
(N ETO , 2017, p.193).

Assim, a Adm inistração concertada enfoca um a atuação do Poder 
Público voltada para a adoção de procedimentos conciliatórios a fim  de 
se alcançar efetividade, eficácia e eficiência nas relações estatais. E la 
pode ser aplicada, portanto, entre órgãos, entre entidades e entre Estado 
e adm inistrados. Em  consonância, cite-se a previsão do controle interno 
realizado de forma integrada pelos Poderes com o objetivo de “comprovar 
a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial”, bem como “da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado” (artigo 74, II, da CRF/88).

8 E xpressão cunhada pelo autor Celso A ntônio Bandeira de M elo a qual se refere aos princípios básicos que 
fundam entam  o reg im e juríd ico  adm in istra tivo  (supremacia e indisponibilidade do in teresse público).
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Cabe ressaltar tam bém  o artigo 71, IX, da CRF/88, que prevê que 
compete ao Tribunal de Contas da União (TCU) a fixação de prazo para 
que o órgão ou entidade adote as providências para suprir irregularidades 
visualizadas e, dessa forma, tome as medidas necessárias para o cumprimento 
in tegral da lei. O dispositivo consagra, portanto, hipótese de o próprio 
jurisdicionado solucionar a questão, evitando a judicialização de um a 
nova demanda. É  possível, ainda, o term o de ajustamento de conduta ou 
de ajustam ento de gestão que são acordos firm ados com o objetivo de 
substituir os procedim entos punitivos.

Foi o que ocorreu quando o T C U  se posicionou com relação às 
instalações olímpicas e à necessidade de identificação de um plano de legado 
definitivo m ediante acordo entre as entidades envolvidas, formalizado no 
TC  015.072/2017-7, lavrado pelo relator M inistro Augusto Nardes. Restou 
consignado no citado relatório que “a proposta de metodologia consistiu 
em métodos consensuais de solução de questões (mediação e conciliação), 
m itigando a decisão unilateral dos órgãos de controle, refletindo um a 
preocupação no sentido de melhor solucionar o problema”, ou seja, na busca 
de “soluções ajustadas e calibradas pelos próprios responsáveis por sua 
implementação.” Em  conclusão, em vez da atuação sancionatória, o T C U  
sugeriu um termo de aditamento de gestão de forma que a sociedade pudesse 
usufruir de um  retorno positivo e ú til com relação às arenas construídas.

Ademais, a LINDB, alterada pela Lei 13.655, de 25 de abril de 2018, 
prevê que as decisões das áreas adm inistrativa, controladora e judicial 
devem ser tomadas pelo gestor público de acordo com o caso concreto, ou 
seja, o julgam ento não deve ser baseado em “valores jurídicos abstratos sem 
que sejam consideradas as consequências práticas da decisão” (artigo 20). 
Tal previsão, por sua vez, casa com a busca de ampliação do diálogo e da 
comunicação voltada para apurar os dois lados da questão controvertida, 
em contraposição à atuação m eram ente punitiva (administração pública 
impositiva).

Diversas norm ativas estão no esteio da Adm inistração concertada, 
enfocando a comunicação e o alinham ento de condutas para solucionar 
questões em contraposição às medidas punitivas. A título de contextualização, 
é possível citar alguns exemplos como: a) term o de compromisso previsto 
no artigo 11, § 5°, da Lei 6.385 de 7 de dezembro de 1976 — Comissão de 
Valores Mobiliários; b) Termo de Ajustamento de Condutas (TAC) previsto 
artigo 5°, § 6°, da Lei 7.347 de 24 de julho 1985 — Lei da Ação Civil Pública;
c) termo do compromisso de cessação de prática sob investigação ou de seus 
efeitos lesivos e program a de leniência (acordo adm inistrativo celebrado
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entre Estado e infratores), previstos nos artigos 85 a 87 da Lei 12.529, de 
30 de novembro de 2011 — Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência.

Especificamente sobre serviços públicos, existem  norm ativas que, 
além de prever ampliação do papel do cidadão, estipulam  outras formas 
de atuação do Poder Público diante de irregularidades. Nesse sentido, a 
Lei 13.460, de 26 de junho de 2017, disciplina a participação e a defesa 
dos d ireitos dos usuários de serviços públicos, especialm ente no que 
concerne ao acom panham ento concom itante à prestação e à avaliação 
quanto à adequação do serviço público, conforme artigos 6°, I; artigo 18, 
II e V; artigo  23, I.

Já com relação às concessionárias, há diversos mecanismos previstos 
em norm ativas como: a) indicação no contrato de concessão de telefonia 
do foro e do modo para solução extrajudicial das divergências contratuais, 
conforme artigo 93, XV, da Lei 9.472, de julho de 1997; b) regras sobre 
solução de controvérsias, relacionadas com o contrato de concessão de 
petró leo  e energ ia elétrica e sua execução, inclusive com previsão de 
conciliação e arbitragem  internacional, nos term os do artigo 43, X, da Lei 
9.478, de 6 de agosto de 1997; c) suspensão do processo adm inistrativo e 
celebração de term o de compromisso de ajuste de conduta nos contratos 
de concessão de saúde, conforme artigo 29 da Lei 9.656, de 3 de junho 
de 1998.

P ara le lam en te  às no rm ativas, ex istem  decisões jud ic ia is  em 
consonância com essa nova perspectiva do direito público conciliador, 
que perm item  visualizar concretam ente as vantagens advindas de um a 
Adm inistração Pública concertada. A  m inistra Ellen Gracie, no Recurso 
Extraordinário n° 253.855-0, consignou a validade da transação celebrada 
en tre  o M unicípio de Santa R ita  do Sapucaí e as servidoras públicas 
municipais.

Na ocasião, a M unicipalidade pleiteava o desfazimento do acordo 
sob a alegação de não haver previsão legal autorizativa da celebração da 
transação, o que, portanto, contrariava o princípio da legalidade. Contudo, 
na Justiça, houve a manutenção da transação e, para tanto, foi considerada 
a necessidade de atenuação do princípio da legalidade, tendo em vista que 
o acordo preservou o interesse público de forma mais rápida, efetiva e 
menos onerosa para o município (inexistência de ônus de sucumbência).

Ademais, restou consignado que o acordo transacionado, após quase 
três anos do ajuizamento da ação, “nada mais fez do que antecipar a justiça
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(...), apenas tentou minimizar os desastrosos efeitos ocasionados às autoras”. 
Além de menos oneroso para o Poder Público, o acordo possibilitou uma 
resolução mais célere do conflito.

Dessa forma, o cenário normativo e institucional da Administração 
P ú b lica  a p re sen ta  sinais  de in flexão , com  a adoção de m edidas 
autocompositivas para o deslinde de conflitos, nos term os vislumbrados 
pela terceira onda de Cappelletti e G a rth  (1988).

5. CONCLUSÃO

O uso de métodos autocompositivos para a solução de conflitos está 
em consonância com o exercício da cidadania ao possibilitar a participação 
do indivíduo no deslinde da questão suscitada e consolidar, em concreto, os 
direitos proclamados no ordenamento jurídico. Nesse sentido, o pressuposto 
das ondas renovatórias, delineadas por Cappelletti e G arth  (1988), é o de 
g aran tir um a justiça realm ente acessível a todos, com resultados efetivos 
e justos tanto na esfera individual quanto na social. A democratização de 
tal acesso, seja via Poder Judiciário ou ADR, perpassa por exercitá-lo de 
forma qualificada e igualitária.

O uso de A D R  na solução autocompositiva é relacionado à maior 
acessibilidade e celeridade, redução de gastos em relação ao sistem a 
tradicional de solução de conflitos, promoção do diálogo entre as partes, 
empoderamento dos participantes que gozam de autonomia na solução do 
conflito. É im portante, contudo, que a incorporação de métodos de ADR 
venha acompanhada de políticas públicas robustas, de forma a potencializar 
os pontos favoráveis da adoção das medidas e, ao mesmo tempo, refletir 
sobre os sinais de alerta, mediante participação conjunta de diversos atores 
como agentes públicos, profissionais jurídicos e cidadãos. Caso contrário, 
será apenas um  conjunto de norm ativas sem efetividade.

Constatou-se que o fenômeno observado é heterogêneo na Justiça 
estadual, pois, apesar de existirem  C entros em todos os Tribunais de 
Justiça, a região Sudeste conta com o dobro do número total de CEJUSCs 
instalados na região Sul, aproximadamente o triplo da região Centro-Oeste 
e quase o quádruplo da região Norte. As câmaras privadas, por sua vez, 
podem  ser desde órgãos públicos, instituições de ensino a organizações 
privadas, de acordo com o Tribunal em questão. A distribuição das câmaras 
no território  brasileiro tam bém  não é homogênea, um a vez que 63% dos 
Tribunais de Justiça possuem câmaras cadastradas, mas a maioria delas
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estão localizadas nos estados da região Sudeste (TJSP, T JM G  e TJRJ), 
bem  como são cadastradas para atuação exclusivamente em um  Tribunal.

Trata-se de mudanças gradativas e, para tanto, o papel desempenhado 
pelos profissionais do direito pode contribuir tanto para reduzir as barreiras 
psicológicas (Econom ides, 1999) quanto  p ara  fom ento dos m étodos 
adequados de solução de conflitos. No mesmo sentido, constatou-se se a 
im portância do engajamento das instituições públicas, notadam ente dos 
grandes litigantes, para a consolidação do uso de ADR.

Desse modo, os entes públicos podem atuar de forma decisiva para 
a implementação de práticas autocompositivas, tanto no que se refere à 
resolução adm inistrativa de demandas quanto mediante parcerias com o 
Judiciário. Tais pressupostos ganham  força à luz do direito administrativo 
concertado, baseado no consensualismo e na celebração de acordos, em que há 
uma atuação do Poder Público voltada para a participação, para a negociação 
e para o consensualismo, ou seja, na adoção de procedimentos conciliatórios 
a fim de se alcançar efetividade, eficácia e eficiência nas relações estatais. 
Não se tra ta  de eliminação do Poder Judiciário, mas de atuação cooperativa 
rumo à consolidação de um  novo caminho para a solução de conflitos.
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